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DESPACHOS DO MINISTRO
Em 18 de abril de 2016

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 96/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas Santa Rita de Cássia - FACEAS,

mantida pela Associação de Educação Santa Rita de Cássia, ambas com sede na

Avenida Jaçanã, nº 648, bairro Jaçanã, no Município de São Paulo, no Estado de São

Paulo, pelo prazo de 4 (quatro) anos, observado o disposto no art. 4º da Lei nº10.870,

de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de

2006, conforme consta do processo e-MEC nº 201108744.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 182/2016, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento da

Faculdade Vale do Aço (código: 18253), a ser instalada na BR 222, KM 3, s/n, bairro

Jardim de Alá, município de Açailândia, estado do Maranhão, CEP: 65930000, mantida

pela Faculdade Vale do Aço Ltda., com sede no município de Açailândia, estado do

Maranhão, observados tanto o prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo IV

da Portaria Normativa nº 24, de 30 de dezembro de 2014, observado o disposto no art.

4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº

5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da oferta dos cursos superiores: Medicina

Veterinária, bacharelado, com 100 vagas; Engenharia Civil, bacharelado, com 200

vagas; Administração, bacharelado, com 100 vagas; Curso Superior de Tecnologia em

Agronegócio, com 200 vagas; e Engenharia de Produção, bacharelado, com 200 vagas

totais anuais, conforme consta do processo e-MEC nº 201305269.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 97/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento do

Instituto Aphonsiano de Ensino Superior - IAESup, mantido pela Associação

Trindadense de Educação e Cultura (ASTEC) - EPP, ambos com sede na Avenida

Manoel Monteiro, nº 55, bairro Santuário, no Município de Trindade, no Estado de Goiás,
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pelo prazo de 4 (quatro) anos, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19

de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,

conforme consta do processo e-MEC nº 201111245.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 106/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Anhanguera de Dourados, com sede na Rua Manoel Santiago, nº 1.155, no

Município Dourados, no Estado do Mato Grosso do Sul, mantida por Anhanguera

Educacional Ltda., com sede na Alameda Maria Tereza, nº 4.266, no Município de

Valinhos, no Estado de São Paulo, pelo prazo de 3 (três) anos, observado o disposto no

art. 4º 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773,

de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC nº 200815769.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 102/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Dom Bosco - FDB, com sede na Avenida Presidente Wenceslau Braz, nº

1.172, bairro Lindóia (Unidade Marumby), Município de Curitiba, Estado do Paraná,

mantido pelo Dom Bosco Ensino Superior Ltda., com sede na Rua Paulo Martins, nº

298, bairro Mercês (Unidade Mercês), Município Curitiba, Estado Paraná, pelo prazo de

3 (três) anos, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004,

bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta

do processo e-MEC nº 201307848.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 236/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade da Saúde e Ecologia Humana, com sede na Rua São Paulo, nº 958, bairro

Jardim Alterosa, no município de Vespasiano, no estado de Minas Gerais, mantida pelo

Centro de Ensino Superior de Vespasiano Ltda. Com sede no mesmo município e

estado, pelo prazo de 3 (três) anos, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de

19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de

2006, conforme consta do processo e-MEC nº 201117645.
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Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado

da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 272/2015, da Câmara de Educação Superior,

do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade

Figueiredo Costa (FIC), com sede na Rua Barão de Jaraguá, nº 398, bairro Jaraguá, no

município de Maceió, no estado de Alagoas, mantida pela União de Faculdades de

Alagoas Ltda. (EPP), com sede no mesmo endereço, pelo prazo de 3 (três) anos,

observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o

art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo

e-MEC nº 200905310.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 280/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Panamericana de Ji-Paraná, com sede na Rua Arsênio Rodrigues nº 296, no

município de Ji-Paraná, no estado de Rondônia, mantida pela Uniãodas Escolas

Superiores de Ji-Paraná, com sede no mesmo município e estado, pelo prazo de 3 (três)

anos, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem

como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do

processo e-MEC nº 201109557.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 281/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade de Engenharia de Minas Gerais (FEAMIG), com sede na rua Gastão Bráulio

dos Santos, nº 837, bairro Nova Gameleira, no município de Belo Horizonte, no estado

de Minas Gerais, mantida pelo Instituto Educacional Cândida de Souza, com sede na

rua Aquiles Lobo, nº 534, bairro Santa Tereza, no município de Belo Horizonte, no

estado de Minas Gerais, pelo prazo de 3 (três) anos, observado o disposto no art. 4º da

Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773,

de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC nº 201012056.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 13/2014, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da
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Faculdade Doctum de Juiz de Fora, com sede na Avenida Independência, nº 905, Bairro

Centro, no Município de Juiz de Fora, mantida pelo Instituto Ensinar Brasil, com sede

no Município de Caratinga, no Estado de Minas Gerais, pelo prazo de 3 (três) anos,

observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o

art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo

e-MEC nº 200906707.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 333/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Anhanguera de Rio Claro, com sede na Rua 22 Be, nº 669, bairro Chácara

Luza, no município de Rio Claro, estado de São Paulo, mantida pela Anhanguera

Educacional Ltda., com sede na Alameda Maria Tereza, nº 4.266, bairro Dois Córregos,

no município de Valinhos, estado de São Paulo, pelo prazo de 4 (quatro) anos,

observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o

art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo

e-MEC nº 201200341.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 62/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Pitágoras de Divinópolis - FPD, com sede na Rua Santos Dumont, nº 1.001,

bairro do Carmo, no Município de Divinópolis, no Estado de Minas Gerais, mantida pela

Editora e Distribuidora Educacional S/A, com sede no mesmo endereço que a mantida,

pelo prazo de 4 (quatro) anos, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19

de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,

conforme consta do processo e-MEC nº 201102621.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 87/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento das

Faculdades Unificadas de Cataguases, com sede na Avenida Coronel Antônio Augusto,

nº 442, Bairro Vila Tereza, no Município de Cataguases, no Estado de Minas Gerais,

mantida pelo Instituto Ensinar Brasil, com sede na Rua João Pinheiro, nº 168, Bairro
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Centro, no Município de Caratinga, no Estado de Minas Gerais, pelo prazo de 4 (quatro)

anos, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem

como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do

processo e-MEC nº 200815529.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 94/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade de Tecnologia IBTA Campinas - IBTA, com sede na Rua Sales de Oliveira,

nº 1661, Bairro Vila Industrial, Município de Campinas, Estado de São Paulo, mantida

pelo Grupo Ibmec Educacional S/A, com sede na Alameda Santos, nº 2.326, Bairro

Cerqueira Cesar, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, pelo prazo de 3 (três)

anos, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem

como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do

processo e-MEC nº 20076735.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 99/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade de Tecnologia Senac Jaraguá do Sul, com sede na Rua dos Imigrantes, nº

310, bairro Vila Rau, no Município de Jaraguá do Sul, no Estado de Santa Catarina,

mantida pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, com sede na Rua

Felipe Schimidt, nº 785, bairro Centro, Município de Florianópolis, Estado de Santa

Catarina, pelo prazo de 4 (quatro) anos, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870,

de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de

2006, conforme consta do processo e-MEC nº 201109726.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 107/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Santa Cruz, com sede na Rua Júlio Aragão, nº 307, no Município de Santa

Cruz do Capibaribe, no Estado de Pernambuco, mantida pelo CESAC Centro de Ensino

Superior Santa Cruz Ltda. - EPP, com sede no mesmo endereço, município e estado,

pelo prazo de 3 (três) anos, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de
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maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,

conforme consta do processo e-MEC nº 200806500.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 110/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Maurício de Nassau de Aracaju, com sede Rua Riachuelo, nº 1071, Bairro

São José, Município de Aracaju, Estado de Sergipe mantida pela Sociedade de Ensino

Superior e de Pesquisa de Sergipe Ltda. - SESPS, com sede no mesmo Município e

Estado, pelo prazo de 4 (quatro) anos, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870,

de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de

2006, conforme consta do processo e-MEC nº 201114506.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 143/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Presidente Antônio Carlos de Itabirito, situada à Rua Matozinhos, nº 293,

Bairro Matozinhos, no Município de Itabirito, Estado de Minas Gerais, mantida pela

Fundação Presidente Antônio Carlos (FUPAC), situada na Rua Piauí, nº 69, sala 1.101

a 1.104 - Bairro Santa Efigênia, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas

Gerais, pelo prazo de 3 (três) anos, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de

19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de

2006, conforme consta do processo e-MEC nº 200904162.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 145/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade de Medicina do ABC - FMABC, com sede na Avenida Príncipe de Gales, nº

821, Príncipe de Gales, Município de Santo André, Estado de São Paulo, mantida pela

Fundação do ABC, com sede no mesmo Município e Estado, pelo prazo de 4 (quatro)

anos, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem

como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do

processo e-MEC nº 201209789.
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Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 192/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade de Ensino de Minas Gerais (FACEMG), com sede da Rua Ubá, nº 396, bairro

Floresta, no Município de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, mantida pela

Associação Objetivo de Ensino Superior (ASSOBES), com sede na Avenida T 2, nº

1993, bairro Setor Bueno, no Município de Goiânia, no Estado de Goiás, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de

maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,

conforme consta do processo e-MEC nº 201101409.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 197/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da Escola

de Sociologia e Política de São Paulo, instalada na Rua General Jardim, nº 522, 1º

Andar, Vila Buarque, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, mantida pela

Fundação Escola de Sociologia e Política de São Paulo, sediada no mesmo Município,

pelo prazo de 4 (quatro) anos, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19

de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,

conforme consta do processo e-MEC nº 20073561.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 231/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

instituição Faculdades Integradas do Vale do Iguaçu, com sede na Rua Padre Saporiti,

nº 717, bairro Rio D'Areia, município de União da Vitória, estado do Paraná, mantida

pela Unidade de Ensino Superior Vale do Iguaçu S.A, com sede no mesmo endereço

da mantida, pelo prazo de 3 (três) anos, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870,

de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de

2006, conforme consta do processo e-MEC nº 201207793.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 232/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da
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Faculdade Estácio de Sá de Vitória, com sede na Rua Herwan Modenesi Wanderley,

Quadra 6, Jardim Camburi, no município de Vitória, no estado do Espírito Santo, mantida

pela Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá Ltda., com sede no município do Rio

de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro, pelo prazo de 3 (três) anos, observado o

disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º,

do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC nº

201200767.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 235/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento das

Faculdades Integradas Pitágoras, situada à Avenida Professora Aida Mainartina

Paraíso, nº 80, bairro Ibituruna, município de Montes Claros, estado de Minas Gerais,

mantida pela Sociedade Padrão de Educação Superior Ltda., localizada no mesmo

município e estado, pelo prazo de 3 (três) anos, observado o disposto no art. 4º da Lei

nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9

de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC nº 201108271.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 237/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

instituição Faculdades Integradas Promove de Brasília, com sede na Região

Administrativa X, Guará I, QE 11 Área Especial C/D, s/n, no Distrito Federal, mantida

pela Única Educacional, com sede na Quadra QS 5 Rua 300, lote 1, Bloco I e II, Areal

(Águas Claras), Brasília, Distrito Federal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, observado

o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º,

do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC nº

200901266.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 259/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade de Tecnologia Inspirar, com sede na Rua Inácio Lustosa, nº 792, bairro São

Francisco, no município de Curitiba, estado do Paraná, mantida pela AX - Centro de
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Estudos da Saúde Ltda. - EPP, com sede no mesmo município e estado, pelo prazo de

3 (três) anos, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004,

bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta

do processo e-MEC nº 201361039.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 262/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Unida de Campinas, com sede na avenida 210, nº 386, lote 46, Setor

Coimbra, município de Goiânia, estado de Goiás, mantida pela Dinâmica Assessoria e

Gestão Empresarial LTDA - ME ,com sede na Rua 234, nº 355, Setor Coimbra,

município de Goiânia, estado de Goiás, pelo prazo de 3 (três) anos, observado o

disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º,

do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC nº

200804460.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 266/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Apogeu, com sede na Quadra 39, lotes 34/43, Setor Central, Gama, Região

Administrativa II, Distrito Federal/DF, mantida pelo Apogeu Centro Integrado de

Educação Ltda. - ME, com sede na Quadra 29, lotes 41/43, Setor Central, Gama, Região

Administrativa II, Distrito Federal/DF, pelo prazo de 3 (três) anos, observado o disposto

no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto

nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC nº 201111257.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 267/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Católica de Pouso Alegre - FACAPA, com sede na Avenida Monsenhor

Mauro Tommasini, nº 75, bairro São Carlos, no município de Pouso Alegre, no estado

de Minas Gerais, mantida pela Fundação Educacional Dom José D'Ângelo Neto

(FEJAN), com sede no mesmo município e estado, pelo prazo de 3 (três) anos,

observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o
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art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo

e-MEC nº 201011914.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 277/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Presidente Antônio Carlos de Itabira, com sede na Rua Francisco Ozório de

Menezes, nº 520, bairro Campestre, no município de Itabira, estado de Minas Gerais,

mantida pela Fundação Presidente Antônio Carlos, com sede na Rua Ceará, nº 600, 3º

andar, Sala 302, bairro Santa Efigênia, no município de Belo Horizonte, estado de Minas

Gerais, pelo prazo de 3 (três) anos, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de

19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de

2006, conforme consta do processo e-MEC nº 200903061.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 282/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade de Saúde e Desenvolvimento Humano Santo Agostinho, mantida pelo

Instituto Educacional Santo Agostinho Ltda., ambos com sede na Avenida Osmane

Barbosa, nº 937, no Município de Montes Claros, no Estado de Minas Gerais, pelo prazo

de 4 (quatro) anos, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de

2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme

consta do processo e-MEC nº 200906861.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 285/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Projeção de Planaltina (cód. Nº 3874), situada na Avenida Independência,

SCC, Quadra 01, Bloco D, Região Administrativa VI, Planaltina, Brasília, Distrito Federal,

mantida pela GUATAG Associação de Assistência Educacional (cód. Nº 14955), com

sede no Distrito Federal, pelo prazo de 3 (três) anos, observado o disposto no art. 4º da

lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de

9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC nº 201011570.
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Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 286/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Anhanguera de São Caetano, com sede na Rua Amazonas, nº 2.000, bairro

Oswaldo Cruz, no município de São Caetano do Sul, estado de São Paulo, mantida pela

Anhanguera Educacional Ltda., com sede na Alameda Maria Tereza, nº 4.226, bairro

Dois Córregos, no município de Valinhos, estado de São Paulo, pelo prazo de 3 (três)

anos, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem

como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do

processo e-MEC nº 201201549.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 306/2014, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

instituição Faculdades Unificadas de Teófilo Otoni - FUTO, situada na rua Gustavo

Leonardo, nº 1.127, bairro São Jacinto, Município de Teófilo Otoni, Estado de Minas

Gerais, mantida pelo Instituto Ensinar Brasil, com sede no Município de Caratinga,

Estado de Minas Gerais, pelo prazo de 3 (três) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº

10.870, de 19 de maio de 2004, como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º,

do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303,

de 2007, conforme consta do processo e-MEC nº 200905117.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 320/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdades Integradas de Rondonópolis, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 597,

bairro Centro, no município de Rondonópolis, estado do Mato Grosso, mantida pela

UNIC Educacional Ltda., com sede na Av. Manoel José de Arruda, nº 3.100, bairro

Jardim Europa, no município de Cuiabá, estado do Mato Grosso, pelo prazo de 3 (três)

anos, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem

como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do

processo e-MEC nº 201105147.
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Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 330/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Anhanguera de Indaiatuba, com sede na Rua Cláudio Dal Canton, nº 89,

bairro Cidade Nova II, no município de Indaiatuba, no estado de São Paulo, mantida

pela Anhanguera Educacional Ltda., com sede na Alameda Maria Tereza, nº 4.266,

bairro Dois Córregos, município de Valinhos, estado de São Paulo, pelo prazo de 4

(quatro) anos, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004,

bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta

do processo e-MEC nº 201200443.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 331/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Promove de Tecnologia, com sede na Rua dos Timbiras, nº da Lei nº 1.532,

14º andar, bairro Lourdes, no município de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais,

mantida pela Única Educacional, com sede na Quadra QS 5, Rua 300, Bloco I e II, Lote

1, Areal (Águas Claras), em Brasília, Distrito Federal, pelo prazo de 4 (quatro) anos,

observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o

art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo

e-MEC nº 201101077.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº 332/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade de Ciências Biomédicas de Cacoal - FACIMED, com sede na Avenida

Cuiabá, nº 3087, bairro Jardim Clodoaldo, no município de Cacoal, estado de Rondônia,

mantida pela Sociedade Regional de Educação e Cultura Ltda., com sede no mesmo

município e estado, pelo prazo de 3 (três) anos, observado o disposto no art. 4º da Lei

nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9

de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC nº 201009467.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 348/2015, da Câmara de Educação
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Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade IBGEN, código e-MEC nº 3772, situada à Rua Américo Vespúcio, nº 483,

bairro Higienópolis, município de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, mantida

pela IBGEN Educacional Ltda., com sede no município de Porto Alegre, estado do Rio

Grande do Sul, pelo prazo de 3 (três) anos, observado o disposto no art. 4º da Lei nº

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de

maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC nº 201108591.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 350/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Piauiense, com sede na BR 343, Km 7,5, S/N, Floriópolis, no município de

Parnaíba, estado do Piauí, mantida pela Sociedade de Ensino Superior Piauiense Ltda.,

com sede em Parnaíba, no estado do Piauí, pelo prazo de 4 (quatro) anos, observado

o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º,

do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC nº

20076942.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 392/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade de Administração da Associação Brasiliense de Educação (FABE), mantida

pela Associação Brasiliense de Educação, ambas situadas na Rua José Posser, nº 275,

bairro Pelegrino, no município de Marau, no estado do Rio Grande do Sul, pelo prazo

de 4 (quatro) anos, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de

2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme

consta do processo e-MEC nº 200813126.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 401/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Estácio Euro-Panamericana de Humanidades e Tecnologias - Estácio

EUROPAN, instalada na R. Howard Archibald Acheson Junior, nº 393, Bairro Jardim da

Glória - Granja Viana, no Município de Cotia, no Estado de São Paulo, mantida pelo
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IREP Sociedade de Ensino Superior, Médio e Fundamental Ltda., sediado no Município

de São Paulo, no mesmo Estado, pelo prazo de 3 (três) anos, observado o disposto no

art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto

nº 5.773, de 9 de maio de 2006, bem como os prazos constantes na Portaria Normativa

nº 1/2013, conforme consta do processo e-MEC nº 201110442.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 403/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Sete Lagoas, instalada na R. Itália Pontelo, nº 50, Bairro Chácara do Paiva,

no Município de Sete Lagoas, no Estado de Minas Gerais, mantida pela Educacional

Martins Andrade Ltda., sediada no mesmo Município, pelo prazo de 4 (quatro) anos,

observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o

art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo

e-MEC nº 201406636.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 447/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Dinâmica do Vale do Piranga, localizada na Rua G, nº 205, bairro Paraíso,

no município de Ponte Nova, no estado de Minas Gerais, mantida pela Sociedade

Educacional Superior de Ponte Nova Ltda. - SESP, localizada no mesmo município e

estado, pelo prazo de 3 (três) anos, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de

19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de

2006, conforme consta do processo e-MEC nº 201014893.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 458/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Pio Décimo, com sede na Rua Estância, nº 382, centro, no município de

Aracajú, estado de Sergipe, mantida pelo Associação de Ensino e Cultura Pio Décimo

S/C Ltda,, com sede no mesmo município e estado, pelo prazo de 3 (três) anos,

observado o disposto no art. 4º Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art.
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10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, bem como os prazos constantes

na Portaria Normativa nº 1/2013, conforme consta do processo e-MEC nº 20072863.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de

Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº 467/2015, da Câmara de Educação

Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento da

Faculdade Max Plank (FMP), com sede na Avenida Nove de Dezembro, nº 460 , bairro

Jardim Pedroso, no município de Indaiatuba, no estado de São Paulo, mantida pelo

Instituto de Ensino de Indaiatuba Ltda., com sede na Rua Rêmulo Zoppi, nº 434, bairro

Vila Georgina, no município de Indaiatuba, no estado de São Paulo, pelo prazo de 3

(três) anos, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004,

bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta

do processo e-MEC nº 201117417.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA
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